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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

             CERTIDÃO Nº 8 (OITO) DE 2026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CERTIFICA, para os fins de resposta ao Item nº 11, da Requisição de Documentos nº 01/2026 – DAGUTOLI, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – UR 19, que:

Não houve subcontratação parcial pela Empresa CEBI – Centro Eletrônico Bancário Industrial, referente aos serviços  prestados na Câmara Municipal de Mogi Mirim através do  Contrato 058/2025. Nada mais.
É o que lhe cumpre certificar em virtude do pedido feito.

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 29 de janeiro de 2026.

Assinado digitalmente
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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